
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Proíbe que postos de combustíveis 
exponham ao consumidor valores 
promocionais vinculados aos aplicativos de 
fidelização em maior escala ou tamanho do 
que os valores reais ofertados, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei proíbe que postos de combustíveis exponham 

ao consumidor valores promocionais vinculados aos aplicativos de fidelização 

em maior escala ou tamanho do que os valores reais ofertados.  

Art. 2° O descumprimento da presente lei imporá ao 

estabelecimento comercial uma multa de 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) 

reais por dia.  

Paragrafo único. O valor da multa disposta no "caput" deste 

artigo poderá ser estabelecido aquém do mínimo ou acima do máximo, de 

acordo com o faturamento mensal médio do estabelecimento comercial.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor no momento da sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde fevereiro de 2021, por meio do Decreto nº 10.634, a 

União determinou aos postos de combustíveis que os preços reais ofertados 

deveriam constar nitidamente para o consumidor, conforme determina as *C
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regras gerais dispostas no Código de Defesa do Consumidor, mormente a 

partir do artigo 30 e seguintes. 

Normalmente, os motoristas se baseiam nestes anúncios 

(placas, totens e faixas), com o carro em movimento nem sempre observam as 

letras pequenas indicando que se trata apenas de valor vinculado ao aplicativo.  

Os consumidores têm o direito de receber informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e legíveis sobre os preços reais dos 

combustíveis, em tamanho maior do que os promocionais de aplicativo, nos 

moldes da legislação consumerista.  

Prevendo os posicionamentos antagônicos, importante 

mencionar que não se está de nenhuma forma, intervindo na atividade 

econômica e na livre iniciativa. Na realidade a presente proposição se concilia 

com a legislação e pretende prestigiar a defesa do consumidor – parte mais 

fraca da relação. 

Em face do exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024. 

Deputado MARX BELTRÃO 

(PP/AL) 
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